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ATA N." I2/CNBXVI

No dia dezanove de maio de dois mil e vinte teve lugar a reunião número e

da Comissão Nacional de Eleições, que decorreu por videoconferência, sob a

presidência do Juiz Conselheiro José Vítor Soreto de Barros e com a participação

de Mark Kirkby, Vera Penedo, Carla Luís, joão Almeida, ]oão Tiago Machado,

Sandra Teixeira do Carmo, Marco Femandes, Carla Freire e Sérgio Gomes da

A reunião teve início às 10 horas e 30 minutos e foi secretariada por rnim, foão

Almeida, Secretário da Comissão. --

1 PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

João Almeida e Marco Femandes pediram a palavra para dar nota da reunião

que tiveram, ontem, com o Secretário4eral Adiunto do MAI, Eng' Joaquim

Morgado, relativa à promoção de uma campanha conjunta sobre o

recenseamento eleitoral. De entre os aspetos debatidos, salientaram o facto de

as redes sociais serem o veículo que abrange o maior número de cidadãos no

estrangeiro, sem prejuízo da utilização de outros meios (incluindo a RTP-I),

para alargar a incidência da campanha. Quanto ao procedimento, ficou assente

que urna das entidades faria a consulta necessária para efeitos de adjudicação

da conceção e produção das artes finais e, Posteriormente, seria feita a

repartição dos custos de divulgação. Foi também considerado essencial articular

com o MNE, tendo Carla Freire sugerido incluir-se a DGACCP no grupo de

trabalho. A Comissão aguardará pela resposta do Secretário-Geral Adiunto, que

se comprometeu a aPurar intemamente a Íorma de operacionalizar o

procedimento, de modo a ter as artes finais em junho ou julho e garantir que a

campanha se inicie a Partir de agosto.

Carla Luís entrou durante a apresentação do tema anterior.
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2. PERÍODO DA ORDEM DO DIA

Atas

2.01 - Ata da reunião plenária n." II./CNE/XVI, de 12 de maio

A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n." \1ICNE/XVI, de 12 de maio,

cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis de todos os

Membros que participaram na reunião a que respeita.

2.02 - Ata n.' II/CPA/XVI, de 14 de maio

A Comissão tomou conhecimento da ata da reunião n." 17 /CPA/XVI, de 14 de

maio, cuja cópia consta em anexo à presente ata.

A Comissão ratificou, por unanimidade, as deliberações tomadas na referida

reunião pela Comissão Permanente de Acompanhamento, que de seguida se

transcrevem:

Comunicação do ProÍessor André Freire e do Capitão-de-mar-e-guerra Luís

Costa Correia - Adesão ao pedido de agraciamento a forge Miguéis

A CPA tomou conhecimento da comunicação em epígrafe, a qual deve ser

enviada à Chancelaria das Ordens Honorificas portuguesas, com

conhecimento à família de forge Miguéis, no seguimento do pedido de

agraciamento--

Comunicação de representante da VIACOMCBS (proprietário do canal

MTV)

A CPA tomou conhecimento da comunicação em epígrafe e deliberou, por

unanimidade, transmitir que tomou a devida nota, porém, atendendo à

grandeza de valores e às regras da contratação pública a observar, não lhe é

possível aceitar a proposta, sem prejuízo de, no futuro, voltar ao contacto,

caso haja uma oportunidade que seja exequível.

1
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Pedido de inÍormação da Procuradoria do fuízo de Competência Ge ca

de Torre Moncorvo - Processo AL.P-PP1201il7044 (Coligação CDS-

PP.MPT.PPM "FREIXO SEMPRE!" I Membros de mesa I Não solicitação

do CC aos eleitores)

A CPA tomou conhecimento do pedido em epígrafe e deliberou, por

unanimidade, transmitir o seguinte:

oDe acordo com o disposto no n." 2 do artigo 49.' da CRP e no artigo 100." da Lei

Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais, o direito de sufrágio é exerciilo

pesnalmente pelo eleitor, não sendo admitida nenhuma forma ile represmtação ou

delegação, sem prejuím do disposto no artigo 116." daquela lei eleitoral.

Com efeito, o referido artigo 116." estabelece a única exceção ao regime da

pessoalidade de exercício do ilireito de sufrágio, ao consagrar que o elcitor afetado por

doença ou deficiência física notória que o impeça ile praticar os atos ilescritos no

artigo 1.15.o tem a faculdaile de escolher um outro eleitor que o acompanha na

assembleia de ooto e pratica esses atos em sua substituifio.

Nestes termos, em caso algum é permitiila a ileslocação da urna para fora da

assembleia de ooto ou a ootação por terceiros, quando o eleitor se encontrar

impossibilitado ile se deslocar à mesa de ooto.,

Delecados CNE

2.03 - Ofício do Conselho Superior de Magistratura - Delegados da Comissão

Nacional de Eleiçôes nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira

A Comissão na sequência do ofício do Conselho Superior de Magistratura, que

consta em anexo à presente ata, e nos termos do n.o 2 do artigo 5." da Lei n."

71/78, de 27 de dezembro, deliberou, por unanimidade, designar como seus

Delegados, para a Região Autónoma dos Açores, o |uiz de Direito Dr. José

Emanuel Guimarães Freitas e, para a Região Autónoma da Madeira, a Juiz de

Direito Dra. Susana Rute Torrão Ferreira Cardoso Cortez. ----------------

Ir
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Mais deliberou que a presente designação deve ser transmitida aos Magis OS

em causa e, ainda, objeto de publicação em Diário da República

Expediente

2.04 - Comunicação de sentenças sobre "maior acompanhado"

a, ltizo Local Cível de Sinha / Tribunal fudicial da Comarca de Lisboa

Oeste (Processo 8610/19.6T8SNT) E-CNU2020/766

b. fuízo Local Cível de Sinka / Tribunal Iudicial da Comarca de Lisboa

Oeste (Processo 15683/19.0T8SND E-CNE/20201769

c. fuízo Local Cível de Sintra / Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa

Oeste (Process o 14987 ll9.6T8SNT) E-CNE/2O20177O

d.lnizo Local Cível de Sintra / Tribunal fudicial da Comarca de Lisboa

Oeste (Processo 7191I19.5T8SNT) E-CNU2020/772

e. lruizo Local Cível de Sinka / Tribunal fudicial da Comarca de Lisboa

Oeste (Process o L8772|79.9TBSNT) E-CNE/2O20177 3

Í. Juízo Local Cível de Sintra / Tribunal fudicial da Comarca de Lisboa

Oeste (Processo 559IU19.4T8SNT) E-CNU2020/774

g. lúzo Local Cível de Sinha / Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa

Oeste (Processo 13335/18.7T8SNT) E-CNE/20201777

h. fuízo Local Cível de Sintra / Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa

Oeste (Process o L5242J79.7TBSNT) E-CNE/202O|792

A Comissão tomou conhecimento das sentenças em ePígrafe, que constam em

anexo à presente ata, e deliberou, por unanimidade, que as mesmas sejam

remetidas à Secretaria Geral do MAI - administração eleitoral, juntamente com

o entendimento da CNE sobre a matéria e que consta da ata de 27 de agosto de

2079.-----------

2.05 - Despacho do Ministério Público - DIAP Loures no âmbito do processo

PE.P-PPl2o79l264 (Cidailão I CDU I Propaganila)
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A Comissão tomou conhecimento do despacho em epígrafe, que

anexo à presente ata, através do qual foi determinado o arquivamento dos i

autos.

Mark Kirkby entrou neste ponto da ordem de trabalhos.

2.06 - Comunicação de Vasco Galhardo Simões - projeto EuVoto.pt

João Tiago Machado entrou neste ponto da ordem de trabalhos.

A Comissão debateu este assunto, tendo analisado a documentação anterior,

bem como a troca de correspondência havida, que constam em anexo à presente

ata, e deliberou, por maioria, com a abstenção de João Tiago Machado,

considerar a possibilidade de apoiar o desenvolvimento do projeto, devendo,

para o efeito, ser retomados os contactos.

Protocolos

2.07 - Protocolo CNE- SGMAYAE

foão Almeida pediu a palavra para dar nota do procedimento desenvolvido

quanto ao teor do protocolo a estabelecer e que culminou com a versão revista

por parte da SGMAI-AE, que consta em anexo à presente ata. A Comissão

deliberou, por unanimidade, aprová-la, sob reserva de vir a obter aprovação

dos órgãos competentes no âmbito da Secretaria-Geral do MAI.

Processos simplifrcados

2.08 - Lista dos "Processos Simplificados" tramitados pelos Serviços de Apoio

entre 11 e 17 de maio

Em cumprimento do n." 4 do artigo 19." do Regimento, a Coordenadora

apresentou a lista dos processos simplificados tramitados pelos Serviços de

Apoio entre 11 e 17 de rnaio 2O20, que consta em anexo à presente ata, e de que

a Comissão tomou conhecimento. ------------

eml

Processos AR-2019
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2.09 - Comunicação do participante no âmbito do Processo AR.P-PP/201 68-

Ciilailão | .II\IEM I Dircitos ilo canilidato Çaltas injustificailas marcailas

em peúoilo ile licetça para campanha)

A Comissão, tendo presente a lnformação n." I{NE/2020/93, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante

da referida Informação que, a seguir, se transcreve:

"1 - Na sequência ile uma participaçdo apresentada por um trabalhador do lnsútuto

Nacional de Emergência Médica, LP., na qual referia que, apesar ile a lei lhe confeir

dbeito a 30 dias para gozo de licença para a Eleição à Assembleia da República foram-

lhe marcailas duas faltas injustifcadas, a Comissão Nacional de Ebições notificou o

INEM, 1.P., da ileliberação que sobre a fiESma recaiu, mncluindo que este instituto

"está obigado ao cumprimento do disposto no artigo 8.' da Lei Eleitoral da Assembleia

da República, pelo que deae assegurar que a ausência do trabalhador/candidato em causa

é consideraila para todos os efeitos - incluindo o direito à retribuiçõo - como tempo de

seraiço efetiao, procedendo ao pagamento de todos os abonos deaidos ao trabalhador,

caso ainila o não tenha feito."

2 - O mesmo trabalhador aeio posteriormente remeter elementos que confirmam que o

INEM, 1.P., não respeitou o dbposto na lei eleitoral relatiaamente aos direitos do

candidato e consiilerou também injustificaila a ausência do mesmo cidailão por ter

exercido as funções de membro de mesa, alegando não terem sido respeitados os prazos

preaistos no Cóiligo ilo Trabalho para a comunicação das ausências.

3 - As materias eleitorais e referendárias inserem-se no âmbito ila reseroa absoluta de

competência legislatioa da Assembleia da República, são qualificadas pela Constituiúo

como leis orgânicas e seguem um re§me de aprorsaçiio específico.

4 - Nos termos das diferentes leis eleitorais os candidatos e os cidadãos que exerceram as

funções ile membros de mesa têm direito à ilispensa de funções, pelo que deoem as

entidailes públicas e prioadas assegurar que a ausência destes trabalhaihres para aqueles

efeitos é considerada como se de uma presmça efetiaa se tratasse, não podendo os

mesmos ser prejuilicailos nos seus direitos.

L
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Assim:

a) Reafirma-se ao Conselho Diretiao do INEM, 1.P., o teor da deliberação notifi

em 29.01.2020, alargando-se agora também à situação ora mnhecida referente ao

exercício de funções de membro de mesa.

b) Manifesta-se ao Conselho Diretir.to do INEM, LP., consternação pelo desrespeito

demonstrado na alegação de factos que se não confirmaram e pela

desconsiileração relatiaamente ao entendimento que, no exercício da sua

competência, esta Comissão atempadamente transmitiu.

Reitera-se ainda que as dispensas de funçoes prettistas nas leis eleitorais não são

consideradas faltas ao seraiço, mesmo naqueles casos em que leis laborais ou

instrumentos de regulação do trabalho como tal as caracterizem.»> --------------

2.10 - Processo AR.P-PP/2019/117 - PS I Associação de Trabalhadores da

Função Pública de Macau I Situações anómalas - envio dos votos por

corespondência

A Comissão, tendo presente a Informação n.' I-CNE,/2020/89, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proPosta constante

da referida lnÍormação que, a seguir, se transcreve:

1. No âmbito da eleição dos deputailos para a Assembleia da República, de 4 de outubro

p.p., oem o mandatário do PS pelo círculo eleitoral de fora da Europa apresentar uma

participaçdo contra a Associação dos Trabalhadores da Função Pública de Macau

6TFPM), alegando, em síntese, que esta Associação estaria a contactar "(...) para o

telemóael, potenciais aotantes nas eleições legislatioas portuguesas do próimo dia 6 de

outubro, para ajuilar no prccesso e a encaminhar os ootos pelo correio para Portugal",

sendo que a mesma "(...) tem instalações públicas e rccebe subsídios da Região

Administratiaa da Região ile Macau."

Refere ainila que "[al Secção local do PS foi aborilada por oárias pessoas que disseram

ter recebiilo chamadas e a quem interlocutores, afirmando que falam pela ATFPM, terão

dito que podiam traztr as cartas com os boletins de ooto à sede de ATFPM, que eles

trataaam de tudo, o que eoiilentemente, poderá pôr em causa a confidencialidade e

.\

l
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pessoalidade do ooto" , tendo algumas chamadas sido realizadas em língua c sa, Para

aqueles que sendo portadores da cidadania portuguesa, já perderam, porém,oa ínculo

linguístico com Portugal.

2. Em cumprimento da deliberação da Comissão, de 3 de outubro ile 2019, a entiilade

oisaila foi notificada para se pronunciar, esclarecendo-a, ainda, que a lei obriga a que

todns as entidades públicas e priaadas concedam igual tratamento a todas as

candidaturas, sem qualquer tipo de disciminafio.

3. Assim, a entidade aisada aem responder, em síntese, que a ATEPM - bem como os

seus dirigmtes máximos - nunca teoe, nem tem filiação partiüria, sendo totalmente

falsa a alegaçio de que estnria a ajudar no processo e encaminhamento dos aotos pelo

correb para Portugal.

Afirma, ainda, ser totalmente falso que tenham efetuado chamadas telefonicas diundo

que podiam leoar as cartas e os boletins ile ooto à sedc da ATFPM, uma oez que o

pessoal do secretariado nunca recebeu tais instruções nem os seus corpos gerentes

atuaram ilessa forma e que "(...) relatioamente às chamadas telefónicas realimdas em

língua chinesa nunca foram realiztilas com o intuito de aprozteitar a boa fé dos seus

associados que atestamos serem todos maiores e com capacidade dc por si ilecidir em

qualquer acto eleitoral não precisando de qualquer ajuda."

4. Nos termos do disposto na alínea d), do n.o 1, do artigo 5.", da ki n.' 71/78, de 27 de

dezembro, à Comissão Nacional de Eleições (CNE) compete «[a]ssegurar a igualilade de

oportunidades de ação e propaganda ilns candiilaturas durante as campanhas eleitorais".

5. O exercício dcsta competência inicia-se com a publicação do decreto que marca as

eleições e finalim-se com a realização do ato eleitoral, cabendo a esta entidade ilisciplinar

e fiscalinr o exercício das liberdades públicas onile se integram o direito de liberilaile de

erpressão e o respeito pelo princípio da igualilade ile oportunidades.

6. A ilata da eleição dos deputados para a Assembleia da República foi marcada atratfts

do Decreto ilo Presidente da República n." 45-A2019, de 1 de agosto de 20L9, publicailo

em Diário da República no mesmo dia.

I

I
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7. O artigo 56.' da Lei Eleitoral da Assembleia da República (LEAR) estipula q Io]s

candidatos e os partidos políticos ou coligações que os propõem têm direito a igual

tratafiento por parte das entidades públicas e prioadas afim de efectuarem, lioremente e

nas melhares condições, a sua campanha eleitoral.»

Tal princípio assenta no direito de cada candidatura (partidos políticos ou coligação de

partiilos) de não ser prejuilicailo nem fawrecido no exercício ila sua propaganila e de

exigir das entidades públicas e prioadas, que a ele estão oinculadas, igual tratamento.

8. De amrdo com a informação que consta no seu sítio ila Internet, a ATFPM " (...) é o

organismo rcpresmtatioo das trabalhadores da função pública da Região Administratioa

Especial ilc Macau, quer no actioo e qualquer que seja a natureza dos seus aínculos e

dos aposentados ou aguardando aposentação e pensionistas.

A Associação exerce a sua actil)idade com total independência em relação ao Goaerno,

ou a associações de qualquer naturezi, designadamente de carácter polítim, religioso ou

empresaial."

9. O artigo 79."-G da LEAR descreoe os procedimentos e a tramitação do aoto por oia

postal dos eleitores recenseados no estrangeiro que exerçam o direito de ooto por essa

forma. O enoelope contenilo o boletim dc ooto é um enoelope de franquia postal paga,

estando o campo do destinatáio (entre outros) pré-preenchido com o endereço

mrresponilente à respetiaa assembleia de recolha e contagem de ootos dos eleitores

residentes no estrangeiro, dispensando a intermediação dt terceiros parn o seu

preenchimetto e enoio. Acresce que o ooto é um ato pessoal, sendo exercido diretamente

pelo ciilailão eleitor.

À CNf nn Toram remetidas outras pa*icipações contru esta Associação.

'1.0. Face aos elementos que constam do processo ora em análise, não é possíael inferir

que a ATFPM atraoés dos seus dirigentes ou colaboradores tenha inJlumciado o

processo de ootação ou o sentido de ooto de qualquer eleitor. De todo o modo,

remmenda-se que a ATFPM atue com imparcialiilade e transparência, abstenilo-se de

interoir na disputa eleitoral n faoor ou em detrimento de determinada candidatura ou

candidato.»

1
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2.11 - Processos relativos a neutralidade e imparcialidade das

públicas

dades

A Comissão, tendo presente a lnÍormação n." I-CNE/2020/97, qte consta em

anexo à presente ata, tomou as seguintes deliberações:

- Processos ALRAM.P-PP/2O79164 e 66 - Cidadãos I CM Porto Moniz I

Neutralidade e imparcialidade das entidades públicas (publicação no

Facebook de oferta de livros escolares com foto de candidato)

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da

referida Informação que, a seguir, se transcreve:

"1 - No âmbito ila eleição dos deputados à Assembleia lcgislatioa da Região Autónoma

da Madeira, de 22.09.20L9, dois cidadãos apresentaram à Comissdo Nacional de Ebições

participações contra o presidente ila Câmara Munkipal de Porto Moniz nas quais

referem que o Município de Porto Moniz colocou, na respetioa página na rede social

Facebook, fotografas do caniliilato pelo partiilo socialistn Emanuel Ümara a efetuar a

entrega de manuais escolares,

Numa das participações é referido que o candidato em causa está a utilizar um meio de

campanha e de promoção da sua canilidatura, apesar de ter suspendido o seu mandato dc

presidmte da Câmara Municipal.

2 - Os participantes enaiaram links que permitiram o acesso a um post publicado na

página da município na rede social Facebook, em 6.09.2019, relatioo à entrega dos

manuais e cadernos de atiaidades para o ano letioo de 2019/2020 do qual constam 147

fotografias e um texto alusioo ao euento.

3 - O presidente ila Câmara Municipal de Porto Moniz foi notificado para se pronunciar

sobre o teor das referidas participações e oeio informar que o candidato em causa

solicitou a suspensão ilo cargo de Presidente da Câmara Municipal, pelo período de 42

ilias, ao abrigo no disposto na alínea c) do n." 3 do artigo 77.' do ki n.' 769/99, de L8 de

setembro, dando cumprimento à ki Orgânica n.' 1./2006, de 13 de feoereiro, alterada

Pág. 10 de 29
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pela Lei Orgânica n." L2009, de 19 de janeiro, por integrar a lista do Partido S ista

às eleições para a Assembleia Legislatioa Regional.

Na mesma resposta informou ainda que o candidato nãa esteoe presmte no ato dc

entrega dos manuais nem em qualquer outro ila responsabilidade da Cômara Municipal

de Porto Moniz ilesde a suspensão de funções e que a fotografia reÍerida na participação

foi selecionada pelo seroiço ile multimédia, sem interuenção do execuüoo e respeita a

uma ação promooida no ano letiao anteior.

4 - O n.' 1 ilo artigo 60." da ki Eleitoral da Assembleia Legislatioa da Região

Autónoma da Maileira estabelece que "Os titulares ihs órgdos e os agentes ilo Estailo,

das Regiões Autónomas, ilas autarquias, das pessoas colectioas ile direito público, das

pessoas colectioas de utilidade pública administratiaa, das sociedades concessionárias de

sentiços priblicos, fu bens de domínio público ou de obras públicas e ilas sociedades de

economia pública ou mista dmem, no exercício das suas funções, manter rigorosa

neutralidade perante as diaersas candidaturas e os partidos políticos. Nessa qualidade

não poderõo interztir, nem proferir declarações, assumir posições, ter procedimentos,

directa ou indirectamente, na campanha eleitoral, nem praticar actos que, de algum

modo, faaoreçam ou prejudiquem um concorrente às eleições em iletrimento ou

oantagem de outros.,

5 - Nos termos do n." 2 do mesmo artigo os trabalhailores daquelas entidadcs obseroam,

no exercício das suas funções, rigorosa neutralidade perante as diaersas candiilaturas,

bem como perante os dioersos partidos, sendo-lhes aedada a exibição de símbolos, siglas,

autocolantes ou outros elementos de propaganda durante o exercício ilas suas funções,

bem como a colocaçõo ou exibição dos referidos símbolos por qualquer cidadão que

estiaer presente em actos, eaentos ou cerimónias de cariz ofrcial.

6 - Deste modo, as mtidades públicas deoem, no cumpimmto das suas funções, ter

uma posição de distanciamento face aos interesses políticos ou partidarios e não deoem

interoir, direta ou indiretamente, na campanha eleitoral nem influenciô-la por qualquer

meto.
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7 - A consagração legal de especiais deaeres de neutralidade e de imparcialiilade ttl

na necessidade de garantir a igualdailc ile oportunidailes e de tratamento entre as

dioersas candidaturas e os partidos políticos, exigindo-se, assim, que as entidades

públicas adotem, no exercício das suas competências e na prossecufio das suas

atribuições, uma posiçiÍo equidistante face às forças políticas e se abstenham ile

manifestações políticas suscetíoeis de interferirem ou de influencbrem o processo

eleitoral.

8 - O respeito pelos princípios da neutralidaile e da imparcialidade traduz-se na

equidistância dos titulares de cargos públicos e dos trabalhadores das entidades públicas

em relação às pretensões e posições das oárias candidaturas ao ato eleitoral e na

necessária abstenção da prática de atos positioos, ou negatiaos, em relação a estas,

passíoeis de interferir no processo eleitoral.

9 - NesÍes termos, a publicação de uma fotografn na página do município na rede social

Eacebook, associada a um texto relatbo à entrega dos manuais e catlernos de atioidades

para o ano letioo de 2019/2020, na qual é oisíztel o presidente da Câmara Municipal de

Porto Moniz, cujo mandtto se encontral)a suspenso por integrar a lista de candidatos ilo

Partido Socialista à Assembleia kgislatioa da Região Autónoma da Madeira, é

suscetíael de comprometer o cumprimento dos deoeres de neutralidade e de

imparcialiiladc a que as entiilailes públicas estiio obrigadas.

E o facto de a um post *bre o eoento de entrega de manuais escolares se associar uma

fotografia do mesmo eoento ocorriilo no ano anterior durante o exercício efetiao de

funções do presiilente da câmara municipal - que na ilata ila publicação do mesmo já

integraoa uma candiilatura à eleição dos deputados à Assembleia Le§slatioa da Região

Autónoma da Mnilcira - acentua a suscetibilidade de tal publicação poder ser entendida

como oiolação dos deoeres de neutralidadc e de imparcialidaile.

70 - Em face do que antecede recomenda-se à Câmara Municipal dc Porto Moniz, na

pessoa do seu presidente, que assegure que os seraiços da autarquia obseraam no âmbito

da respetioas funções os deaeres de neutraliilade e de imparcialidnde a que as entidades

p úblicas e s t ão obr i gadas. "

V
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- Processo ALRAM.P-PP/2O79184 - Cidadã | Presidente |F Santo tónio

(Funchal) | Permanência dentro da assembleia de voto

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da

referida Informação que, a seguir, se trÍrnscreve:

«1 - No âmbito da eleição dos ileputados à Assembleia kgislatioa ila Região Autónoma

da Madeira, de 22.09.20L9, uma cidndã apresentou à Comissão Nacional de Eleições

uma participaçiio contra o presidente da junta de Ereguesia de Santo António, na qual

refere que este permaneceu na assembleia de aoto, com o objetioo de condicionar a

formaçao dn oontade dos eleitores que ali se ileslocaram e realimndo propaganda ao seu

par tido ( P SD Maileira). "

2 - O presidente ila lunta de Freguesia de Santo António, que refere ter sido também

candidato, foi notificado para se pronunciar sobre o teor da participaçõo e oeio, em

síntese alegar que ilesconhece a que assembleia ile aoto se refere a participafio e que no

dia da eleição faz habitualmente uma passagem pelns assembleias de aoto a fim de

confirmar se as mesas estão completas e nalguns casos fazer a entrega dos aotos

antecipados, retirando-se depois para a junta ile freguesia.

O participado refere tambêm que, na sequência dc contacto telefonico, se deslocou à

assembleia de ztoto onde funcbnou a mesa 22, por existir uma enorme fila de eleitores

que estaaam a reclamar do tempo de espera para ootarem, tenilo sido posteriormente

contactado para aoaliar a possibilidade de deslocar a mesa de ooto para outro local

porque "o ar estaaa muito quente, causanilo em alguns eleitores algum desconforto".

3 - O n.' L do artigo 60.' da ki Eleitoral da Assembleia k§slatiaa da Região

Autónoma da Madeira estabelece que "Os titulares dos órgãos e os agentes do Estaih,

das Regiões Autónomas, das autarquias, das pessoas colectirsas de direito público, das

pessoas colectiaas de utilidade pública administratizta, das sociedailes concessionárias de

seroiços públios, de bens de domínio público ou de obras públicas e das sociedades ile

economia pública ou mista deoem, no exercício ilas suas funções, manter rigorosa

neutralidade perante as dioersas candidaturas e os partidos políticos. Nessa qualiilade

não poderão interoir, nem proferir dcclarações, assumir posições, ter procedimentos,

u
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ilirecta ou indirectamente, na campanha eleitoral, nem praticar actos que, de nl

modo, faooreçam ou prejudiquem um concorrente às eleições em detrimento ou

aantagem ile outros.»

U
4 - Nos termos do n." 2 do mesmo artigo os trabalhadores daquelas entidades obseroam,

no exercício das suas funções, rigorosa neutraliilade perante as diztersas candidnturas,

bem como perante os dioersos partidos, sendo-lhes vedaila a exibição de símbolos, siglns,

autocolantes ou outros elementos ile propaganila durante o exercício das suas funçoes,

bem como a colocação ou exibição dos refeiilos símbolos por qualquer cidadão que

estioer presente em actos, eoentos ou cerimónias de cariz oficial.

5 - Deste modo, as entidades públicas deaem, no cumprimento das suas funções, ter

uma posição de ilistanciamento face aos interesses políticos ou partiüios e não deoem

interoir, ilireta ou indiretamente, na campanha eleitoral nem influenciá-la por qualquer

nrcrc.

6 - A consagração legal de especiais ileaeres de neutralidade e de imparcialidadc assenta

na necessiilade ile garantir a igualdade ile oportunidades e de tratamento entre as

diaersas candidaturas e os partidos políticos, exigindo-se, assim, que as entidades

públicas adotem, no exercícío ilas suas competências e na prossecuçãa das suas

atribuições, uma posição equidistante face às forças políticas e se abstenham ile

manifestações políticas suscethteis de interferirem ou de influenciarem o processo

eleitoral.

7 - O respeito pelos princípios da neutraliilade e ila imparcialiilade traduz-se na

equiilistância dos titulares de cargos públicos e dos trabalhadores das entidades públicas

em relação às pretensões e posições ilas odrias candidaturas ao ato eleitoral e na

necessária abstenção da prática de atos positiaos, ou negatittos, em relação a estas,

passíoeis de interferir no processo eleitoral.

8 - Acresce que, a junta de freguesia deoe estar aberta durante o período de ootação para

efeito de informação aos eleitores sobre o local onde exercem o direito de ooto. De modo a

facilitar o acesso por parte dos eleitores, nos casos em que a sede da junta de freguesin se

distancia ila assembleia ile aoto, a Comissão Nacional de Eleições tem entendido ser
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possí?)el a deslocaçãa das seraiços da mesmn para local próximo das dc ooto. ,t

desde que seja assegurada uma clara distinção entre as assembleias de aoto e aqueles

sefvryos.

9 - Aos presidmtes da junta cofttpete dirigir os respetiztos seroiços ilc apoio e garantir o

seu funcionamento enquanto decorrer a ootação, além de ainda terem atribuições ao

níael dn substituição de membros de mesa nesse dia, bem como a funçãa de comunicar

dados sobre a afluência às urnas à Secretaria-Geral do Ministéria da Administração

lnterna, obtidos junto das mesas de ooto antes das 12 e antes dns 'L6 horas, e no final das

operações de apuramento comunicar os resultados prooisórios à mesma entidade. A

presença do presidente da junta de freguesia na assembleia de aoto pode deconer das

funções que lhe são atribuídas, sendo-lhe exigido que cumpra os deoeres dc neutralidade

e imparcialidade a que está oinculado nos termos do artigo 60." da Lei Eleitoral da

Assembleia kgislatioa da Região Autónoma e que nunca faça da sua presença na

assembleia de ztoto uma formn de perturbar o exercício liare do direito de ooto dos

cidad.ãos eleitores, sob pena de a adoção deste comportamento consubstanciar uma forma

de propaganda no dia da eleição, suscetfutel de integrar o ilícito preaisto no artigo 99.' da

mesma lei.

10 - Nos termos do disposto no artigo 99.' da mesma lei é proibida qualquer propaganda

dentro das assembleias eleitorais e fora delas até à distâncit de 500 m e ile acordn com o

n." 1 ilo artigo 147.' quem, no dia da eleiçao ou no dia anterior, fizer propaganda

eleitoral por qualquer meio é punido com pena de prisao até 6 meses e pena de multa de

€50a€500.»

11 - Na situação em apreço, o presidente da juntn de freguesia refere que também foi

candidato à eleição em causa, o que, por si só, exigia uma maior cautela de formn a ndo

gerar confundibiliilade nos eleitores e assegurar a inexistêncit de interferências

indeoidns no processo eleitoral.

12 - Em face do que antecede, adoerte-se o presidente da junta de fteguesia de Santo

António para que, em futuros atos eleitorais, acautele urnn rigorosa separação sobre a

qualidade em que age no dia da eleiçãa, garantindo que a sua presença na assemblei-a de
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aoto decorre apenas das funções que a lei lhe atribui e pelo tempo estri tafiente arrc

para o exercício das mesmas

- Processo ALRAM.P-PP/2019/85 - Cidadã | Presidente CM Câmara de

Lobos I Neutralidade e imparcialidade das entidades públicas

(pemranência junto às assembleias de voto)

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da

referida InÍormação que, a seguir, se transcreve:

«1 - No âmbito da eleiçãa dos deputados à Assembleia Legislatioa da Regiao Autônoma

da Madeira, de 22.09.20L9, uma cidadã apresentou à Comissão Nacional de Eleifies

uma participação contra o presidente da Câmara Municipal de Câmara dc Lobos na qual

refere que este permaneceu na assemblein de aoto que funcionou na Escola Básica do 2,"

e 3." ciclo da Torre e abordou os eleitores, cumprimentando-os e referindo o seguinte

com o objetioo de condicionar a formação da aontade dos eleitores: "Nãa se esqueça do

bom trabalho que a gente tem feito.", "Não se deixe influenciar pelos aldrabões!" e

"Votem bem".

2 - O presidente da Câmara Municipal de Câmara de Lobos, notificado para se

pronunciar sobre o teor da participação, oeio informar que esteoe presente na assembleia

de aoto mas que são falsas e caluniosas as afirmações feitas pela participante, requerenilo

ainda a identificafio do participante.

3 - Quanto ao pedido de identificação do participante, ilelibera-se transmitir que a CNE

não diaulga dndos pessoais de cidadãos que a ela se dirigem, salao e na medida em que o

seu conhecimmto seja imprescindíael à solução da questão colocada ou, ainda, se

determinado pelos tribunais ou necessário à instrução ile processos que neles deaam

correr.

t/
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economia pública ou mista deaem, no exercício das suas funções, manter rt rosa a.

neutralidade perante as diaersas candidaturas e os partilos políticos. Nessa qualidade

não poderão interuir, nem profeir declarações, assumir posições, ter procedimentos, i

directa ou inilirectamente, na campanha eleitoral, nem praticar actos que, de algum

modo, faooreçam ou prejudiquem um concorrente às eleições em detrimento ou

oantagem de outros.,

5 - Nos termos do n.' 2 do mesmo artigo os trabalhadorcs dnquelas entidailcs obseroam,

no exercício das suas funções, rigorosa neutralidade perante as diaersas candidaturns,

bem como perante os dioersos partiilos, senda-lhes aedada a exibição de símbolos, siglas,

autocolantes ou outros elementos de propaganda durante o exercício dns suas funções,

bem como a colocação ou exibição dos referidos símbolos por qualquer cidadno que

estiaer presente em actos, eae tos ou cerimónias fu cariz oÍicial.

6 - Deste modo, as entidades públicas deoem, no cumprimento das suas funções, tu

uma posição de distanciamento face aos interesses políticos ou partidários e não deoem

interoir, diretn ou indiretamente, na campanha eleitoral nem influettciá-la por qualquer

lnen

7 - A consagrafio legal de especinis detseres de neutralidade e de imparcialitlaile assenta

na necessidade de garantir a igualdade de oportunidades e de tratamento entre as

dioersas candidatwas e os partidos polítias, exiginda-se, assim, que as entidndes

públicas adotem, no exercício das suas competências e na prossecução das suas

atribuições, umn posição equidistante face às forças políticas e se abstenham de

manifutações políticas suscetízteis de interferirem ou de influenciarem o processo

eleitoral.

8 - O respeito pelos princípios da neutralidade e da imparcblidade traduz-se na

equidistância dos titulares de cargos públicos e dos trabalhadores ilas entidailes públicas

em relação às pretensões e posições das aárias candidaturas ao ato eleitoral e na

necessária abstenção da prática de atos positiztos, ou negatioos, em relação a estas,

passíaeis de interferir no processo eleitoral.
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9 - Acresce que, nos termos do disposto no artigo 99." da Lei Eleitoral da A bteia 
/

Legislatioa da Região Autónoma ila Madeira é proibida qualquer propaganda dentro das 
/

assembleias eleitorais e fora delas até à distância de 500 m e de acorilo mm o n.o 1 do L'
t,

artigo 747." da mesma lei quem, no dia ila eleição ou no dia anteior, fizer propaganda u

eleitoral por qualquer meio é punido com pena de prisão até 6 meses e pena de multa de

€50a€500.

10 - Em face do que antecede e tendo presente a resposta apresentada pelo presidente da

Câmara Municipal de Câmara de Lobos adoerte-se o mesmo para que, em futuros atos

eleitorais, se abstenha de adotar comportamentos que possam ser entendidos pelos

eleitores como tsiolação do disposto na lei eleitoral."

- Processo ALRAM.P-PP/2O79187 - Cidadã | Presidente jF S. Roque do

Faial (Santana) | Permanência dentro da assembleia de voto

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da

referida Informação que, a seguir, se transcÍeve:

«1 - No âmbito ila eleição dos deputados à Assembleia Legislatioa da Regrão Autónoma

ila Madeira, de 22.09.20L9, uma cidadõ apresentou à Comissão Nacional de Eleições

uma participação contra o presidente da lunta de Freguesin de S. Roque do Faial,

alegando que este peÍmaneceu dmtro da assembleia de aoto.

2 - O aisado foi notificado para se pronunciar sobre o teor tla participação e nao

apresentou respostd.

3 - O n." 'L do artigo 60.' da Lei Eleitoral da Assembleia Legislatiaa da Regiao

Autónoma da Madeirn estabelece que «Os titulares dos órgãos e os agentes da Estado,

dns Regiões Autónomas, das autarquias, das pessoas colectiaas de direito públio, das

pessoas colectioas de utilidade pública administratioa, dns socicdailes concessionórias de

seroiços públicos, de bens de domínio público ou de obras públicas e das sociedades de

economia pública ou mista deaem, no exercício das suas funções, mnnter rigorosa

neutralidade perante as diaersas candidaturas e os partidos polítias. Nessa qualidade

não poderão interair, nem proferir declarações, assumir posições, ter procedimentos,

directa ou indirectamente, na campanha eleitoral, nem praticar nctos que, de algum
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ffiodo, íaooreçam ou prejudiquem um concorrente às eleições em detri to ou

oantagem de outros.»

4 - Nos termos do n." 2 do mesmo artigo os trabalhtdores daquelas entidades obseroam,

no exercício das suas funções, rigorosa neutraliilade perante as dioersas candidaturas,

bem como perante os dioersos partilos, sendo-lhes oeilada a exibi@o de símbolos, siglas,

autocolantes ou outros elementos de propaganda durante o exercício das suas funções,

bem como a colocação ou exibição dos referidas símbolos por qualquer ciiladão que

estiaer presente em actos, eoentos ou cerimónias de cariz oficial

5 - Deste modo, as entidades públicas deoem, no cumprimento das suas funções, ter

uma posição de distanciamento face aos interesses políticos ou partidários e nãa deoem

interoir, direta ou indiretamente, na campanha eleitoral nem influenciá-la por qualquer

me0

6 - A consagração legal de especiais deaeres de neutralidade e de imparcialidade assenta

na necessidade de garantir a igualdnde de oportunidades e de tratamento entre as

diaersas candidaturas e os partidos políticos, exigindo-se, assim, que as entidndes

públicas ailotem, no exercício das suas competências e na prossecução das suas

atribuições, uma posição equidistante face às forças políticas e se abstenham de

manifutaçoes políticas suscetíaeis de interferirem ou de influenciarem o processo

eleitoral.

7 - O respeito pelos princípios da neutralidade e da imparcialidade traduz-se na

equidistância dos titulares de cargos públicos e dos trabalhadores das entidades públicas

em relação às pretensões e posições das oárias candidaturas ao ato eleitoral e na

necessária abstenção da prática de atos positioos, ou negatiaos, em relação a estas,

passíaeis ile interferir no processo eleitoral.

8 - Acresce que, a junta de fteguesia deüe estar aberta tlurante o períoilo tle ztotação para

efeito de informaçdo aos eleitores sobre o local onde exercem o direito de ooto. De modo a

facilitar o acesso por parte dos eleitores, nos casos em que a sede da junta de freguesia se

distancin ila assembleia de aoto, a Comissão Nacional de Eleições tem entendido ser

possíael a deslocação dos seraiços da mesma para local próximo das secções de voto,
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desde que seja assegurada uma clara distinção entre as assembleias de ooto

seroiços.

eles I

9 - Aos presidentes da junta compete dirigir os respetioos seraiços de apoio e garantir o

seu funcionamento enqunnto decorrer a ootaÇão, além de ainda terem atribuições ao

níztel dn substituição de membros de mesa nesse dia, bem como a função de comunicar

ilados sobre a afluência às urnas à Secretaria-Geral do Ministéio da Administração

Interna, obtidos junto das mesas tle aoto antes das 72 e antes das 16 horas, e no final das

operações de apuramento comunicar os resultados prooisórios à mesma entiilade. A

presença do presidente da junta de freguesia na assembleia dc aoto pode decorrer das

funções que lhe são atibuídas, sendo-lhe exigido que cwnpra os deaeres de neutralidade

e imparcialidade a que está oinculado nos termos do artigo 60." ila Lei Eleitoral da

Assemblein Legislatiaa da Regiao Autónoma e que nunca faça da sua presença na

assembleia de ooto uma formn de perturbar o exercício liare da direito dc aoto ilas

cidadãos eleitores, sob pena de a adoção deste comportamento consubstanciar uma forma

de propagandn no dia da eleição, suscetfutel de integrar o ilícito preaisto no artigo 99.' da

mesma lei.

10 - Em face do que antecede, adoerte-se o presidente da junta dc freguesia de S. Roque

do Faial para que, em futuros atos eleitoruis, acautele rigorosamente que a sua presença

na assembleia de ooto decone apenas das funções que a lei lhe atribui e pelo tempo

estritamente necessário para o exercício das mesmas.»>

- Processo ALRAM.P-PP/2O19190 - Cidadã | Presidente fF Câmara de

Lobos I Neutralidade e imparcialidade das entidades públicas

(permanência dentro da assembleia de voto)

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da

referida Iaformação que, a seguir, se transcreve:

«1 - No âmbito da eleiçao dos deputados à Assembleia Legislatiaa da Região Autónoma

da Madeira, de 22.09.2019, uma cidadã apresentou à Comissão Nacional de Eleições

uma participação contra o presidente da lunta de Freguesia de Câmara de Lobos,

alegando que este perrnaneceu dentro da assembleia de ooto que funcionou na Escola
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Básica do 2." e 3." ciclo ila Torre, realizando propaganda e condicionando a for
oontade das eleitores.

da

2 - O oisado foi notificado para se pronuncinr sobre o teor dn participação e, em síntese,

oeio refutar os factos constantes da participação, informando que esteoe presente na

assembleia de ooto para proceder à entrega dos ootos antecipados e para aferir do normal

funcionammto do processo eleitoral.

3 - O n.'7 do artigo 60.' da Lei Eleitoral da Assembleia Legislatizta ila Região

Autónoma da Madeira estabelece que "Os titulares das órgãos e os agentes do Estado,

das Regiões Autónomas, das autarquias, das pessoas colectiaas ile direito público, das

pessoas colectiztas de utilidade pública administratiaa, tlas socieilades concessionárins de

seroiços públicos, de bens de domínio público ou de obras públicas e das sociedndes de

economia pública ou mista deoem, no exercício das suas funçoes, manter rigorosa

neutraliilade perante as diaersas candiilaturas e os partidos políticos. Nessa qualilade

não poilerãa interair, nem proferir declarações, assumir posições, ter procedimentos,

directa ou indirectamente, na campanha eleitoral, nem praticar actos que, de algum

modo, faaoreçam ou prejudiquan um concorrente às eleições em defuimento ou

aantagem de outros.»

4 - Nos termos do n." 2 do mesmo artigo os trabalhadores daquelas entidades obserztam,

no exercícia das suas funções, igorosa neutralidade perante as dioersas candidaturas,

bem como perante os dhtersos partidos, sendo-lhes aedada a exibiçao de símbolos, siglas,

automlantes ou outros elementos de propaganda durante o exercício das suas funções,

bem como a colocação ou exibição dos referidos símbolos por qualquer cidadão que

estiaer presente em actos, eaentos ou cerimónias de cariz oficial.

5 - Deste modo, as entidades públicas deaem, no cumprimento das suas funções, ter

uma posição de distanciamento face aos interesses políticos ou partidários e não deztem

interoir, direta ou indiretamente, na campanha eleitoral nem influenciá-la por qualquer

tnen

6 - A consagração legal de especiais deaeres de neutralidaile e de imparcialidade assenta

na necessidade de garantir a igualdade de oportunidades e de tratamento entre as
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dioersas candidaturas e os partidos políticos, exi§ndo-se, assim, que as enti

públicas adotem, no exercício das suas competêncins e na prossecufio das suas

atribuições, uma posição equidistante face às forças políticas e se abstenham de

manifestações políticas suscetíaeis de interferirem ou de influenciarem o processo

eleitoral.

7 - O respeito pelos pincípios da neutralidade e da imparcialidale traduz-se na

equidistância dos titulares de cargos públicos e dos trabalhadores das entidades públicas

em relação às pretensões e posições das aárias candidaturas ao ato eleitoral e na

necessária abstenção da prática de atos positir:os, ou negatiaos, em relação a estas,

passíoeis de interferir no processo eleitoral.

8 - Acresce que, a junta de freguesia deoe estar aberta durante o período de ootação para

efeito de informnção aos eleitores sobre o local onde exercem o direito de aoto. De modo a

facilitar o acesso por parte dos eleitores, nos casos em que a sede ila junta de freguesia se

distancia da assembleia de aoto, a Comissõo Nacional de Eleiçoes tem entendido ser

possíael a deslocação dos seroiços da mesma para local próximo das secções de ooto,

desde que seja assegurada uma clara distinçao entre as assembleins de ooto e aqueles

seraiços.

9 - Aos presidentes da junta compete dirigir os respetioos sentiços de apoio e garantir o

seu funcionamento enquanto decorrer a ootação, além dc ainda terem atribuições ao

níael da substituição de membros de mesa nesse dia, bem como a funçao de comunicar

dados sobre a afluência às urnas à Secretaria-Geral do Ministério da Administração

Interna, obtidos junto das mesas de ooto antes das 1.2 e antes das 16 horas, e no final das

operações de apuramento comunicar os resultados prooisórios à mesma entidade. A

presença da presidente da junta de freguesia na assembleia de ooto pode dccorrer das

funções que lhe são atribuídas, sendo-lhe exigido que cumpra os deoeres de neutraliilade

e imparcialidade a que está oinculado nos termos do artigo 60.' da Lei Eleitoral da

Assembleia Legislatioa da Região Autónoma e que nunca faça da sua presença na

assembleia de aoto uma forma de perturbar o exercício liare do direito de ooto dos

cidadãos eleitores, sob pena de a adoção deste comportamento consubstanciar uma forma
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de propaganda no dia da eleição, suscetftsel de integrar o ilícito preaisto no ar

mesma lei

10 - O presidente da junta de freguesia em causa alegou que esteae presente na

assembleia de aoto para proceder à entrega ilos ztotos antecipados e para aferir do normal

funcionamento do processo eleitoral, o que, por si só, nãa configura aiolação do disposto

na lei eleitoral.

11 - Assinala-se, no mtanto, que o presidente da junta de freguesia deae proceder à

entrega dos ootos antecipados aos membros de mesa antes da abertura da ootação,

atendendo a que, nos termos do disposto no artigo 87." dn Lei Eleitoral da Assembleia da

República, estes aotos, quanda existam, são abertos e lançados na urna logo que tenham

aotado os membros de mesa iniciando-se em seguida a ootafio dos restantes ekitores.

12 - Acresce que, nenhuma lei confere ao presidente da junta ile freguesia poderes de

fiscalizaçao ou de aerificaçao do ato eleitoral.

13 - Em face do que antecede, adoerte-se o presidente da junta de freguesia de Câmara

de Lobos para que, em futuros atos eleitorais, arautele rigorosamente que a sua presença

na assembleia de aoto decorre apenas pelo tempo estitamente necessário para o exercício

dns funções que lhe estão cometidns., ----------

- Processo ALRAM.P-PP/2O79197 - Cidadão I Presidente CM Santa Cruz I

Neutralidade e imparcialidade das entidades públicas (apelo ao voto em

dia de eleição)

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da

referida Informação que, a seguir, se transcreve:

"7 - No âmbito da eleição dos deputados à Assembleia Le§slatioa da Região Autónoma

ila Madeira, de 22.09.201-9, um ciiladão apresento à Comissãa Nacional de Eleições

uma participação contra o presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz, referindo

que este "esteoe junto à mesa de z.toto, usando oerde, cor identificatizta do seu partido,

interpelando as pessoas e apelando ao aoto" . O participante indicou um link que permite

o acesso a uma imagem, na qual é aisíael um automóael e alguns cidaUãos, entre os

quais o presidente dn Câmara Municipal de Santa Cruz.

ti 9." da /
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2 - O presidente iln Câmara Municipal de Santa Cruz foi notificado para se pro MT

sobre o teor ila participação e oeio, em síntese, r$utar os factos nela referidos, aleganilo

que dn participaçao e da fotografia ent:iaila não resulta o uso de qualquer símbolo, sigla,

distintioo, ou autocolante ile lista candidata. Na mesma resposta é aindn solicitada a

consulta ilo processo, bem como a idenüficação do denuncinnte.

3 - Quanto ao pedido de certiilão, o participado foi já informado pelos suoiços de que

todos os elementos constantes do processo lhe foram já remetidos, entendtndo-se não

ileoer ser reoelada a identidade dos participantes que se dirigem à Comissão.

4 - O n.' 1 do artigo 60." da Lei Eleitoral ila Assembleia Legislatizta da Regiãa

Autónoma da Madeira estabelece que "Os titulares dos órgãas e os agentes ilo Estado,

dns Regiões Autónomas, das autarquias, das pessoas colectioas dc direito público, das

pessoas colectiaas ile utilidnde pública administratiaa, das sociedailes concessionárias de

sentiços públicos, de bens de domínio público ou de obras públicas e das socieilades de

economia pública ou mista deaem, no exercício das suas funções, manter igorosa

neutralidade perante as diaersas candiilaturas e os partidos políticos. Nessa qualidadc

não poderão interair, nem proferir declarações, assumir posições, ter procedimentos,

directa ou indirectamente, na campanha eleitoral, nem praticar actos que, de algum

modo, faz:oreçam ou prejudiquem um concorrente às eleições em dztrimento ou

oantagem de outros.,

5 - Nos termos do n." 2 do mesmo artigo os trabalhadores daquelas entidades obseroam,

no exercício das suas funções, rigorosa neutralidade perante as diaersas candiilaturas,

bem como perante os diaersos partidos, sendo-lhes oedada a exibição de símbolos, siglas,

autocolantes ou outros elementos de propaganda durante o exercício das suas funções,

bem como a colocação ou exibição dos referidos símbolos por qualquer cidadão que

estioer presente em actos, eoentos ou cerimónias de cariz oficial.

6 - Deste modo, as entidades públicas deuem, no cumprimento ilas suas funções, ter

umn posição de distanciamento face aos interesses políticos ou partiilários e não deaem

interair, ilireta ou iniliretamente, na campanha eleitoral nem influenciá-la por qualquer

lnen
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7 - A consagração legal de especiais deaeres de neutralidade e de imparcial assenta

na necessidade de garantir a igualdade de oportunidades e de fiatamento entre as

dioersas candidaturas e os partidos políticos, exigindo-se, assim, que as entiilades

públicas adotem, no exercício das suas competências e na prossecução das suas

atribuições, uma posição equidistante face às forças políticas e se abstenham de

manifestações políticas suscetítseis ile interfeirem ou de influenciarem o processo

eleitoral.

8 - O respeito pelos pincípios da neutralidaile e da imparcialiilade traduz-se na

equidistância dos titulares de cargos públicos e dos trabalhadores ilas entidailes públicas

em relação às pretensões e posições das aárias candidaturas ao ato eleitoral e na

necessária abstenção da prática de atos positiztos, ou negatioos, em relação a estas,

passíoeis de interferir no processo eleitoral.

9 - Nos termos ilo disposto no artigo 99.' da Lei Eleitoral da Assembleia kgislatioa

Região Autónoma da Maileira é proibida qualquer propaganda ilcntro das assembleias

eleitorais e fora ilelas até à ilistância de 500 m e de acordo com o n.o 1 ilo artigo L47." da

mesma lei quem, no dia da eleição ou no dia anterior, fircr propaganila eleitoral por

qualquer meio é punido com pena de prisão até 6 mexs e pena de multa de € 50 a €

500.,

10 - A imagem remetidn pelo participante e as referências constantes da participação

não indiciam, por si so, que o presidente ila câmara municipal aiolou os deaeres de

neutralidaile e de imparcialiilade a que está obrigado ou que praticou atos de proPaganila

proibida.

11 - Em todo o caso, ailoerte-se o presidente ila Câmara Municipal de Santa Cruz para

que, em futuros atos eleitorais, se abstenha de adotar comportamentos que possam ser

entendidos pelos eleitores como oiolação do dispasto na lei eleitoral.,

- Processo ALRAM.P-PP/2019/100 - CDS-PP I Presidente fF Santa Maria

Maior (Funchal) | Neuhalidade e imparcialidade das entidades públicas

(apelo ao voto em dia de eleição)

í
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A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constan da ,'l

referida lnÍormação que, a seguir, se transcreve:

«1 - No âmbito da eleição dos deputados à Assembleia kgislatioa da Região Autónoma

da Madcira, de 22.09.2019, o CDS-PP apresentou à Comissão Nacional de Eleições uma

participação na qual refere que o presidente da lunta de Freguesia de Santa Maria

Maior esteoe sucessiaamente, desde a abertura do ato eleitoral, à porta das secções ile

z.toto da freguesia, a apelar ao ooto no Partido Socialista, à oista de todas, a receber os

aotnntes que chegam e até a acompanhar aotantes mais iilosos à sua mesa.

2 - O presidente da lunta de Freguesia de Santa Maria Maior foi notificado para se

pronunciar sobre o teor da participação e aeio, em síntese, alegar que o ato eleitoral na

freguesia ile Santa Mnria Maior decorreu exclusiaamente no Liceu laime Moniz e que

para facilitar a klentificação das mesas onde os eleitores uotaaam, os funcionários ila

junta (e nõo membros do executioo) permaneceram em espaço perfeitamente distinto

daquele em que as mesas funcionaram, mantendo-se o presidente da junta de freguesia

em lugar afastado da passagem dos eleitores. Refere ainda que é falso que tenha estado

perrnanentemente a abordar os eleitores.

3 - O n.o 1 do artigo 60.' da Lei Eleitoral da Assembleia kgblatioa da Regiao

Autónoma da Madeira estabelece que "Os titulares das órgãos e os agentes do Estado,

das Regiões Autónomas, dns autarquias, das pessoas colectioas de direito público, ilas

pessoas alectioas ile utiliilade pública administratiaa, das socieilades concessionárias de

sentiços públicos, de bms de domínio público ou de obras públicas e das sociedades de

economia pública ou mista deaem, no exercício ilas suns funções, manter rigorosa

neutralidade perante as diaersas candidaturas e os partidos políticos. Nessa qualiilade

nãa poderão interuir, nem proferir declarações, assumir posições, ter procedimentos,

directa ou indirectamente, na campanha eleitoral, nem praticar actos que, de algum

modo, faooreçam ou prejudiquem um concorrente às eleições em iletrimento ou

oantagem de outros.,

4 - Nos termos do n.' 2 do mesmo artigo os trabalhadores daquelas entiilades obseroam,

no exercício das suas funções, rigorosa neutralidade perante as dioersas candiilaturas,
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bem como perante os dioersos partidos, sendo-lhes oedada a exibiçõo de sím siglas,

autocolantes ou outros elementos de propaganda durante o exercício das suas funções,

bem como a colocação ou exibição dos referidos símbolos por qualquer cidadão que

estiaer presente em actos, eaentos ou cerimónias de cariz oficial.

5 - Deste modo, as entiilades públicas deoem, no cumprimento das suas funções, ter

uma posição de distanciamento face aos interesses políticos ou partiürios e não deoem

interair, direta ou indiretamente, na campanha eleitoral nem influenciá-la por qualquer

fileto

6 - A consagração legal de especiais deaeres ile neutralidade e de imparcinlidailc assenta

na necessidade de garantir a igualilade de oportunidades e de tratamento entre as

diaersas caniliilaturas e os partidos polítias, exiginilo-se, assim, que as entidades

públicas adotem, no exercício das suas competências e na prossecução das suas

atribuições, uma posição equidistante face às forças políticas e se abstmhsm de

manifestações políticas suscetíoeis de interferirem ou de inJluenciarem o processo

eleitoral.

7 - O respeito pelos princípios ila neutralidade e ila imparcialiilade traduz-se na

equidistância dos titulares de cargos públicos e dos trabalhadores das entidades públicas

em relação às pretensões e posições das aárias candidaturas ao ato eleitoral e na

necessária abstenção ila prática de atos positioos, ou negatiaos, em relação a estas,

passhseis de interferir no processo eleitoral.

8 - Acresce que, a junta ile freguesia deoe estar aberta durante o período de aotação para

efeito de informação aos eleitores sobre o local onde etercem o ilireito de aoto. De modo a

facilitar o acesso por parte dos eleitores, nos casos em que a sede da junta de lreguesia se

ilistancia da assembleia de aoto, a Comissão Nacional de Eleições tem entendido ser

possíoel a deslocação dos seraiços da mesma para local próximo das secções de ooto,

desile que seja asseguraila uma clara distinção entre as assembleias de ooto e aqueles

seraiços.

9 - Aos presiilentes da junta compete diigir os respetiaos seroiços de apoio e garantir o

seu funcionamento enquanto dccorrer a ootaçãa, além de ainda terem atribuições ao
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níael da substituição de membros de mesa nesse dia, bem como a função de utltca

dados sobre a aÍluência às urnas à Secretaria-Geral do Ministério da Adminis

r

o

I

lnterna, obtiilos junto das mesas de aoto antes das 12 e antes das'1.6 horas, e no final das

operações de apuramento comunicar os resultados prooisórios à mesma entidade. A

presença do presiilcnte da junta de freguesia na assembleia de ooto pode decorrer das

funções que lhe são atribuídas, sendo-lhe exigiilo que cumpra os deoeres de neutraliilade

e imparcialidade a que está oinculado nos termos d.o artigo 60.'da ki Eleitoral ila

Assembleia kgislatiaa da Região Autónoma e que nunca faça da sua presença na

assembleia de ztoto uma forma de perturbar o exercício liore do direito de aoto dos

cidadãos eleitores, sob pena de a ado@o deste comportamento consubstanciar uma forma

de propaganda no dia da eleição, suscetíoel de integrar o ilícito preoisto no artigo 99." da

mesma lei.

1.0 - As referências constantes da participação niio indiciam, por si so, que o presiilente

da junta de freguesia oiolou os deaeres de neutralidade e de imparcialidade a que está

obrigailo ou que praticou atos de propaganda proibida.

11 - Em face do que anteceile, adaerte-se o presidente da junta ile freguesia de Santa

Maria Maior para que, em futuros atos eleitorais, acautele rigorosamente que a sua

presença na assembleia de aoto decorre apenas das funções que a lei lhe atribui e pelo

tempo estritamente necessário para o exercício das mesrnas.r»

F uncionammto SÁ-CNE

2.12 - Plano de regresso progressivo à "normalidade"

A Comissão adiou o assunto em epígrafe para a próxima reunião de CPA, a

submeter posteriormente à reunião plenária seguinte. ----------------

Mark Kirkby saiu da reunião

A Comissão recebeu, de seguida, um aluno de Engenharia Eletrotécnica e de

Computadores da Universidade Nova de Lisboa, que expôs o tema que se

propõe desenvolver em dissertação de mestrado - plataforma de eleições
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baseada em tecnologia Blockchain - tendo os Membros transmitido a opinião

sobre aspetos fundamentais e feito algumas observações quanto a

particularidades a ter em conta.

Nada mais havendo a tratar foi dada esta reunião por encerrada pelas 13 horas

e 30 minutos.

Para constar se lavrou a presente ata, que foi aprovada em minuta e vai ser

assinada pelo Senhor Presidente e por mim, joão Almeida, Secretário da

Comissão.

O Presidente da ao

fosé Vítor Soreto de Barros

O Secretário da Comissão

João Almeida
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